
3164  Diário da República, 1.ª série — N.º 114 — 15 de Junho de 2011 

2 — O direito de opção é exercido mediante declaração 
escrita, individual e irrevogável, dirigida ao presidente do 
conselho directivo, no prazo previsto no número anterior.

3 — A celebração do contrato individual de trabalho 
implica a exoneração do lugar de origem e a cessação 
do vínculo à função pública, que se torna efectiva com a 
publicação na 2.ª série do Diário da República.

4 — Os lugares do quadro a que se refere o n.º 1 
extinguem -se à medida que vagarem.

Artigo 26.º
Norma revogatória

São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 60/99, de 2 de Março, com as al-

terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 339 -E/2001, de 
31 de Dezembro, com excepção do n.º 1 do artigo 5.º;

b) O Decreto -Lei n.º 339 -E/2001, de 31 de Dezembro.

Artigo 27.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 234/2011
de 15 de Junho

O Decreto -Lei n.º 65/2011, de 16 de Maio, veio possi-
bilitar a aplicação do regime experimental da execução, 
exploração e acesso à informação cadastral às zonas de 
intervenção florestal.

Nos termos do disposto no artigo 2.º daquele decreto-
-lei, o prazo de aplicação do regime experimental, bem 
como a identificação das respectivas áreas de incidência, 
é estabelecido mediante portaria do membro do Governo 
responsável pelo ordenamento do território.

No relatório final apresentado, em Fevereiro de 2011, 
pelo grupo de trabalho criado através de despacho dos 
Secretários de Estado das Florestas e do Desenvolvimento 
Rural e do Ordenamento do Território e das Cidades, com o 
n.º 5828/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 63, de 31 de Março de 2010, foram identificadas três 
zonas de intervenção florestal (ZIF) que seriam objecto 
deste projecto e estimado o respectivo prazo de execução 
em um ano.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 52.º do Decreto -Lei 

n.º 224/2007, de 31 de Maio, na redacção introduzida pelo 
Decreto -Lei n.º 65/2011, de 16 de Maio, manda o Governo, 
pela Secretária de Estado do Ordenamento do Território e 
das Cidades, o seguinte:

Artigo único
Âmbito de aplicação

1 — O regime experimental instituído pelo Decreto -Lei 
n.º 224/2007, de 31 de Maio, com as alterações intro-

duzidas pelo Decreto -Lei n.º 65/2011, de 16 de Maio, é 
aplicável até 31 de Dezembro de 2012.

2 — As zonas de intervenção florestal abrangidas são 
as seguintes:

a) ZIF de Ponte de Lima, abrangendo áreas das fregue-
sias de Anais, Cabaços, Calvelo, Fojo Lobal, Friastelas, 
Queijada e Rebordões, todas do município de Ponte de 
Lima;

b) ZIF de Alcofra, abrangendo a área da freguesia de 
Alcofra, do município de Vouzela;

c) ZIF de Penedos, abrangendo áreas das freguesias de 
Góis e Alvares, do município de Penedos.

A Secretária de Estado do Ordenamento do Território 
e das Cidades, Fernanda Maria Rosa do Carmo Julião, 
em 2 de Junho de 2011. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 235/2011
de 15 de Junho

O Decreto -Lei n.º 165/85, de 16 de Maio, instituiu o 
regime de formação em cooperação entre o Instituto do 
Emprego e Formação Profissional, I. P. (IEFP), e entidades 
do sector público, privado ou cooperativo que pretendam 
o desenvolvimento de acções de formação profissional, 
nele se consagrando que uma das formas através da qual 
aquela cooperação se concretiza, consiste na celebração de 
protocolos com aquelas entidades tendo em vista a criação 
de centros de formação profissional com a finalidade de 
responder às necessidades permanentes de formação num 
ou em vários sectores da economia.

Nessa conformidade e ao abrigo daquele diploma legal 
o IEFP celebrou, ao longo dos anos, um conjunto de proto-
colos com diferentes entidades que conduziu à criação de 
uma rede de centros protocolares que integra actualmente 
28 centros de formação de gestão participada.

As alterações que nos últimos anos ocorreram ao nível 
da coordenação integrada da oferta de formação de toda a 
rede pública e privada e no próprio Sistema Nacional de 
Qualificação (SNQ), tornaram necessária uma reorgani-
zação das respostas, eliminando sobreposições e interven-
ções que, neste novo quadro, deixam de ser consideradas 
indispensáveis.

Por outro lado, no domínio da reorganização estrutural 
da Administração Pública, o Governo aprovou, através da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 124/2005, de 4 de 
Agosto, o Programa de Reestruturação da Administração 
Central do Estado (PRACE), tendo como objectivos, além 
do mais, a promoção do desenvolvimento económico e da 
qualidade dos serviços públicos, com ganhos de eficiên-
cia pela simplificação, racionalização e automatização, 
que permitam a diminuição do número de serviços e dos 
recursos a eles afectos.

Na sequência da aprovação do PRACE e considerando 
a actual conjuntura económico -financeira, torna -se pre-
mente a adopção de princípios de racionalidade económica 
na adequação da oferta às necessidades da procura e na 
promoção da utilização eficaz dos recursos disponíveis de 
modo a elevar os padrões de qualidade do serviço público, 
nele se incluindo a área da formação profissional.




